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ACÓRDÃO Nº 166/2006 
 

EMENTA: ICMS – Obrigações acessórias. Inobservância da 
legislação.  
1. Não cadastramento antes do início das atividades comerciais e a 
não utilização do equipamento emissor de cupom fiscal – ECF. 
2. Recursos conhecidos e não providos, para manter as Decisões de 
Primeira Instância que julgaram procedentes os Autos de Infração 
lavrados. 
3. Decisão unânime. 

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 16 de novembro de 2006. 
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